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PIS. DECADINCIA. 

0 pi azo decadencial para a Fazenda Pnblica constituir crédito tributatio 6 de 
cinco anos, nos termos do § 4') do art 150 do (ITN, no caso de haver 
antecipação de pagamento por parte do sujeito passivo.. 

Recurso special do  Contribuinte Provido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

Acordam  os membros  do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar 
provimento ao recurso especial. 

- Presidente e Relator 

).DITADO EM: 04/01/2011 

Participaram  do presente julgamento  os Conselheiros Henrique Pinheiro 
Torres, Nanci Gama, .Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda, 
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Slade Manzan, Rodrigo da Costa .POssas, Maria 
Teresa Martinez Lópe4, Susy Gomes Hoffmann e Carlos Alberto Fritas Barreto. 



Relatório 

A matéria  devolvido  a este Colegiado cinge-se ao prazo decadencial para se 
constituir credito das contribuições sociais, na hipótese  de existência de anteeipayilo de 
pagamento do tributo devido.. 

0 .julgamento deste realtS0 tern como paradigma o Recurso n" 230:135, 
julgado na sessao imediatamente anterior a esta, sendo-lhe aplicada mesma tese daquele 
lulgado, nos tennos do ad. 47 do Anexo II do .Regimento  interno  do CARF,, aprovado pela. 
Portaria ME n" 256, de 22 de junho de 2009.. 

Ern apertada  síntese,  é o relatório. 

Voto 

Conselheiro C.!atios Alberto Freitas Barreto, Relator 

0 recurs° merece ser conhecido por set tempestivo e atender aos 
. pressupostos iegimentais de admissibilidade. 

A teor do relatado, a questai devolvida a este Colegi ado cinge-se em  decidir 
se se aplica o pi azo decenal do art, 45 da Lei n" 8.212/1991 ou os cinco anos do CFN, e ainda, 
o termo inicial da contagem 

Este voto segue as disposições do 	20, in line, do art.. 47 	do Anexo 1.1. do 
Regiment() .interno do C.ARF, aprovado pela Portaria MF n" 256, de 22 de .junho de 2009. Para 
tanto, adoto a tese do julgamento do Recurso n" 230.135.. 

ii  Inatria trazida a debate ,,,ara ern torno de se decidir se se 
oplierr o praz.o decimal do art 45 da Lei a" 8 212, dc 1991, ou os 
cinco anos do CTN, e  ainda o termo inicial da contagem 

No beanie  ci duraçao do praLo, a quest1io for apasecraada Ira 
Jar i spr udenera desle Colegiodo, corn a edição do 
SlrfillitlaVinculante 8, do Supremo Tribunal Federal, que 
deelarou a inconstitucionalidade do art 45 da Lei n" 8 212/1991 
Corn isso,  O  prirzo de deeoWnera de Iodos  o ti  ibutos e de 5 
anos, iiOi tcmnnos pm  econizados no  ('TN 

Resta,  entoo,  decida qual o termo  de  inicio, se o da data de 
Occur eneia do fato gera doi  S 4" do art 150 do ('TAT on se o do 
Jaime/Co dia do exereicio se,guinte, nos termos do inciso I-  do 
Cadi hula io  Nacional  

ConfOrme 	verifica dos auto',, a  autuação  deveu-se o 
dikren(as havidas entre as valores pago s. e  outros encontrados 
110.1 quando comparados com os constantes na DIP.I e 
TIOS 1/vi -is  eorttóbeis Isto c% houve pagamento. 

Superada esta a po.sibilidade de (11711c:or o art 45, acima 
alerido, tuna vez (pre a  SI:111-11fla TI" 8 do SIT' afastou a flOffila 

con/ido do ordenomento tribmario, por inconstitucional 
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Passconos cilia() à apreciação do dia a partir do gaol dove ser 
contado 0 prazo dec.adcneial 

.4 posição, diversaS' VeZe8 expressada,  é de qua tributos sujeitos 
ao lançamento poi homologação cons fintem modalidade de 
atividade mista, fisco/contribuinte, como meio de fiullitação da 
¡Orinalização a do (umprimento da obrigação ibutária. 0 
contribuinte fa: as comas e quando ,fin o caso, a o mid/to; 
fiscal analisa  ri atividade C:01110 nin todo, homologando  ou não o 
1.?againerno. 

.É assim o conleUdo da 17017fla in 	no art 150, 4  ramo

Art 150, 0 lançamento por homologaçdo, que ocorre quanto aos 
tributos cuja legislacao anibria ao !illicit° passivo o devei  de  
aiitcci par o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se  pelo  ato em quo a I-etc:Lida autmidade, 
tomando conhecitileni o da atividade assim exeicida pelo 
obrigado, expressamente a homologa 

1§ •' Se a lei riao fixar prazo a homologa.cdo, sera ele de eineo 
anos, a cool  ar  da ocorrência do fato gerador; expit ado esse piazo 
sem que a Pazenda  Pública  se tenha pronunciado, considera-se 
hornologado o lançamento c definitivamente oxtail o o et édito, 
salvo se comprovada a ocort Clack' de dolo, fraude ou simulaçao. 

Da outro lado, nos termos do art 142 do Cl'N, a atividade da 
lançamento a privativa  da autoridade adman strativa 

Art. 142. Compete privativamente it autoridade administrativa 
constituir o Cl édito  nibuldrio pelo lançamento, assi in entendido o 
procedimento administrativo tendente  a verificar a ocorrência do 
Eito gerador da obrigacdo coriespondente, determinar a matéria 
nibutavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o 
sujei  to passivo e, sendo caso, propor a aplica0o  i  penalidade 
cabivel. 

Paragrafo único A atividade administiativa de lançamento é 
vinculada  e obiigatária, sob pena de responsabilidade funcional 

Assiut ., defInido que O lançamento C.! atividade privaliva 
vineulada da autoiidade fl'ibut(ifia, penso que o legisladoi 
dese¡ou informar pela norma contida 170 art 150 do C7N, a 
possibilidade de, posteriormente à atividade de organização da.s 
contas  pelo contribuinte„ 1.1 luz de .sua interpretação das notinas 
legais (interprelacão do contribuinte), fazei -  coin que a atividade 
de lançamento, privativa do auditor fiscal, e normalmente pi avia 
ao pagamento, sela posterioi ao me sino, no moment() am qua a 
autoridade  tributaria alere a coireaão do procedimento 
desenvolvido polo contribuinte — suas contas, icgimes, 
atividades, e tudo o mais que constitui a . formação  do 
lançamento, e homologa ou não o pagamento oferecido 
antecipadamente, no exercido da atividade de  fiscalização 

3 



Como pi (/1 550,  estamos (Lime de norma .simplificadora da 
atividarle do 	e do contribuinte, tanto (1e, c'.xpirados {Ls 

anos.  Wfn que 0 Fazenda Ail)Ilea se tenha pronunciado, 
preutne-se eorreta a atividade, hoinologa-se o pagamento e 
consider a-se dqinitivamente extinia  0 obrigacao Ir ia 

Ocot que  O  pagamento antecipado, nao vem aconipanhado do 
memorial contend() a contabilidade  da empresa, e (muds 
in fin maeões que podem .socorie• o agente pUblico 170 1101(1  (16 

pfrOCedC1 O 10110111C1110 Do °alto lad°, o pagamento antecipado 
noncia ao Tisco a ocorte'ncia de um fat() gerador de obi igaeqo 

que.'  o  cré.clito  tuibut0rio, dela deco reme, estei a 
espera de fOrmalizaç. rio por rneio de 11111 WO tarn,. 
Nee caso, entendeu o legishulor que o Lisa) dispeic de 5 anos, 
contarlos da ocorre:;riela do fat° 55 0(1(10/ 170r1/  fOrmalizar 
lançamento 	homologar o pagamento efetum -h.), se  nau o .fizer, 
nesse prozo consider a-se homologado a antecipactio realizada 
pelo .slyeito pas 	delinitivamente evtinto 0 credit() 
tributdrio 

Situaçrao  diferente  L  aquela cm que o .safeito passivo 
antecipa o pagamento do tributo devido Neste caso, rid() ha 
ti/ Il/i- em homologacao Coin isso, o prazo decadencial tem 
corm) marco inicial  o  primeito dia do eNcreicio seguinte aquele 
CM (»le () lançamento  j5  por.letia ter sido efi4uado, confOrme 
disposkcio expresa do aft 173, inciso L do CIN 

No cos° dos autos, houve antecipu,a0 de pagamento, c nrio licou 
conslatado simulopTio,  Jia  tide out doh) Assirn, o term() Uncial é o 
do art 150. 4 ", do ('TN  

Coin essas considerae6cs voto no sentido de dar provimento ao recurs() 
apresentado pelo sujeito passivo. 

Carlos.  Albei 	reitas Ba reto 


